
PORTARIA Nº 582/19

DE 15 DE MARÇO DE 2019

 

Designa Servidor do Quadro de Pessoal de provimento efetivo do Ministério
Público de Sergipe para, cumulativamente, atuar

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 35, I, da Lei Complementar
nº 02/90, e, ainda,

Considerando o requerimento do Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça,
Doutor Manoel Cabral Machado Neto, constante no expediente GED nº
20.27.0143.0000029/2019-29;

Considerando a necessidade de servidor para atuar 2ª Promotoria de Justiça
dos Direitos do Cidadão – Especializada na Defesa dos Direitos à Saúde;

Considerando a necessidade de servidor para atuar 2ª Promotoria de Justiça
dos Direitos do Cidadão – Especializada na Defesa dos Direitos à Saúde;

Considerando a necessidade de atualização da Portaria nº 821/14, em razão da
instituição do turno corrido no âmbito do Ministério Público de Sergipe;

Considerando a conveniência e a oportunidade da Administração Superior;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – Designar a servidora Silvia Brito Luduvice, ocupante do cargo de
Assessor do Centro de Apoio Operacional, para atuar, cumulativamente, nas 2ª e
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9ª Promotorias de Justiça dos Direitos do Cidadão – Especializadas na Defesa
dos Direitos à Saúde, a partir de 18 de março de 2019, conforme tabela abaixo.

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a partir
de 18 de março de 2019, revogada a Portaria nº 821/14.

 

Dê-se ciência e cumpra-se.

 

Paulo Lima de Santana

Procurador-Geral de Justiça

Em exercício

Horário Segunda-feira Terça-feira Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira

7:00 h às 10:30 h 2ª Promotoria de
Justiça dos Direitos

do Cidadão

2ª Promotoria de
Justiça dos Direitos

do Cidadão

2ª Promotoria de
Justiça dos Direitos

do Cidadão

2ª Promotoria de
Justiça dos Direitos

do Cidadão

2ª Promotoria de
Justiça dos Direitos

do Cidadão

10:30 h às 14:00 h 9ª Promotoria de
Justiça dos Direitos

do Cidadão

9ª Promotoria de
Justiça dos Direitos

do Cidadão

9ª Promotoria de
Justiça dos Direitos

do Cidadão

9ª Promotoria de
Justiça dos Direitos

do Cidadão

9ª Promotoria de
Justiça dos Direitos

do Cidadão
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